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Parágrafo único. A movimentação de que trata o caput fica condicionada à
redistribuição, pelo Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, do cargo de mesma

denominação, criado pela Lei nº 10.842, de 20/02/2004, ocupado pelo servidor JOSIEL

MESSIAS DA MOTA, para este Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Des. LEANDRO CRISPIM

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 275, DE 23 DE JULHO DE 2021

O JUIZ AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA, no uso de suas atribuições conferidas pelo
art. 1º, V, da Portaria PRE nº 248/2021 e tendo em vista o disposto no art. 37 da Lei n.º
8.112, de 11 de dezembro de 1990, na Resolução TSE n.º 23.563, de 16 de abril de 2018,
e no Processo SEI n.º 0004534-42.2021.6.13.8080, resolve:

Art. 1º Fica redistribuído, por reciprocidade, o cargo de Analista Judiciário -
Área Judiciária, criado pela Lei n.º 10.842/2004, ocupado pelo servidor JOSIEL MESSIAS DA
MOTA, pertencente ao Quadro de Pessoal deste Tribunal Regional Eleitoral de Minas
Gerais, com o cargo de mesma denominação, criado pela Lei n.º 8.868/1994, ocupado pelo
servidor PAULO HENRIQUE DE SOUZA, pertencente ao Quadro de Pessoal do Tribunal
Regional Eleitoral de Goiás.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PAULO DE TARSO TAMBURINI SOUZA

PORTARIA Nº 295, DE 3 DE AGOSTO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º Designar ELISÂNGELA MARIA PEDRA MARTINS, requisitada para prestar
serviços a este Tribunal, nos termos da Lei nº 6.999/82, para o exercício da Função
Comissionada de Assistente I, nível FC-01, na 338ª Zona Eleitoral, de Belo Vale, nos termos
do Doc. nº 1841883, do Processo SEI nº 0007088-47.2021.6.13.8000.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 6/4/2021.

Des. MARCOS LINCOLN

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

PORTARIA Nº 20.516, DE 3 DE AGOSTO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e à vista do contido no Processo Administrativo Eletrônico
nº 0007021-55.2021.6.14.8000, resolve:

Art. 1º Dispensar, com efeitos a contar de 26.07.2021, a servidora cedida
NATÁLIA SEABRA DOS SANTOS da Função Comissionada de Chefe de Núcleo, nível FC-2, do
Núcleo de Estatística, com fulcro no art. 35, I, da Lei nº 8.112/1990.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

PORTARIA Nº 20.517, DE 3 DE AGOSTO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e à vista do contido no Processo Administrativo Eletrônico
nº 0007366-53.2021.6.14.8054, resolve:

Art. 1º Dispensar, com efeitos a contar de 02.08.2021, a servidora cedida
LUÉCIA TÁCILA SALES PENA da Função Comissionada de Assistente I, nível FC-1, da 54ª
Zona Eleitoral, com sede no município de Senador José Porfírio, com fulcro no art. 35, I, da
Lei nº 8.112/1990.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ

PORTARIA Nº 361, DE 30 DE JULHO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso XXIX, do Regimento Interno deste

Tribunal, e considerando o contido no Processo Administrativo Digital n.º 2264/2021, resolve:

Art. 1.º Tornar sem efeito a nomeação do candidato CELSO CARLOS

NAVARRO MODESTO JUNIOR, classificado em 5.º lugar, no concurso destinado ao

provimento das vagas para ocupar o cargo de Técnico Judiciário, Área Apoio

Especializado, Especialidade Operação de Computadores, Classe A, Padrão 01, do

Quadro de Pessoal deste Tribunal, efetuada por meio da Portaria n.º 335, de 13 de

julho de 2021, publicada no DOU n.º 135, de 20 de julho de 2021, em razão da

apresentação de termo de desistência.

Art. 2.º Nomear, em virtude de habilitação em concurso público regido pelo

Edital n.º 01/2017, o candidato ALVARO NOGUEIRA, classificado em 6.º lugar, no

concurso destinado ao provimento das vagas para ocupar o cargo de Técnico Judiciário,

Área Apoio Especializado, Especialidade Operação de Computadores, Classe A, Padrão

01, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, no cargo criado pela Lei n.º 7.645, de 18 de

dezembro de 1987, vago em decorrência da posse em outro cargo inacumulável do

servidor Carlos Augusto Meneguzzo, publicada na Portaria n.º 25, de 14 de janeiro de

2021, no DOU n.º 11, em 18 de janeiro de 2021, enquadrado na autorização do art.

1.º, § 1.º, I, da Portaria TSE n.º 328/2021.

Art. 3.º O candidato, ora nomeado, terá o prazo de até 30 (trinta) dias

contados da data da publicação do presente ato para tomar posse no respectivo cargo,

em conformidade com o § 1.º, do artigo 13, da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de

1990 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União), com redação alterada

pela Lei n.º 9.527, de 10 de dezembro de 1997.

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TITO CAMPOS DE PAULA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

PORTARIA Nº 496 TRE/PRESI/DG/SGP/COPES/SEREF, DE 29 DE JULHO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e,

Considerando o Despacho n.º 31480, de 13 de julho de 2021, da Secretaria de
Administração, Orçamento e Finanças (documento n.º 1289442), e o Despacho n.º 33908
do Diretor-Geral deste Regional, de 29 de julho de 2021 (documento n.º 1300165), inclusos
nos autos do Processo SEI nº 0018058-05.2020.6.18.8000;

Considerando a Manifestação do Juiz Eleitoral da 16ª Zona, sediada em
União/PI, de 27 de julho de 2021 (documento n.º 1297595), os Despachos n.º 32806 e n.º
33582 do Diretor-Geral deste Regional, de 22 e 28 de julho de 2021 (documentos n.º
1295208 e 1298598) e o Despacho n.º 33737 da Presidência deste Tribunal, de 29 de julho
de 2021 (documento n.º 1299301), inclusos nos autos do Processo SEI nº 0000771-
29.2020.6.18.8000;, resolve:

Art. 1º Dispensar MARCELO DOS SANTOS BANDEIRA, Analista Judiciário, Área
Administrativa, matrícula nº 581, do Quadro de Pessoal do TRE/PI, do exercício da função
comissionada de Assistente I (FC-1) da 16ª Zona Eleitoral, sediada em União/PI.

Art. 2º Dispensar JOSÉ OLIVEIRA DIAS, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
Especialidade Contabilidade, matrícula nº 519, do Quadro de Pessoal do TRE/PI, do
exercício da função comissionada de Assistente I (FC-1) do Gabinete da Coordenadoria de
Orçamento e Finanças, da Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças, deste
Regional.

Art. 3º Designar o servidor citado no art. 1º deste Ato para o exercício da
função comissionada de Assistente I (FC-1) do Gabinete da Coordenadoria de Orçamento e
Finanças, da Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças, deste Regional, lotando-
o nessa unidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir do dia 09 de agosto de 2021.

Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

PORTARIA Nº 498 TRE/PRESI/DG/SGP/COPES/SEREF, DE 29 DE JULHO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e,

Considerando a Resolução TRE/PI n.º 422, de 28 de junho de 2021, publicada
no Diário de Justiça Eletrônico do dia 02 de julho de 2021 (documento n.º 1281376);

Considerando a Requisição da Coordenadoria de Controle Interno, de 1º de
julho de 2021 (documento n.º 1280651), a Manifestação da Assessoria de Planejamento e
Gestão Estratégica, de 12 de julho de 2021 (documento n.º 1287834), o Despacho n.º
33502 do Diretor-Geral deste Regional (documento n.º 1298346) e o Despacho n.º 33879
da Presidência deste Tribunal (documento n.º 1300090), ambos datados de 29 de julho de
2021, inclusos nos autos do Processo SEI nº 0009573-79.2021.6.18.8000;

Considerando o Despacho n.º 30418 da Coordenadoria de Controle Interno, de
08 de julho de 2021 (documento n.º 1285402), o Despacho nº 33972 da Diretoria-Geral
deste Regional, (documento n.º 1300484), e o Despacho n.º 34044 da Presidência deste
Tribunal (documento n.º 1300863), ambos datados de 30 de julho de 2021, inclusos nos
autos do Processo SEI nº 0007508-48.2020.6.18.8000;, resolve:

Art. 1º Designar ANTÔNIO ALVES RODRIGUES JÚNIOR, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, matrícula nº 650, do Quadro de Pessoal do TRE/PI, para o exercício da
função comissionada de Assistente I (FC-1) da Seção de Auditoria de Licitações e Contratos,
da Coordenadoria de Auditoria Interna deste Regional, lotando-o nessa unidade.

Art. 2º Designar NILDES MARIA BOAVISTA DE OLIVEIRA, Analista Judiciário, Área
Judiciária, matrícula nº 302, do Quadro de Pessoal do TRE/PI, como substituta eventual da
função comissionada de Assistente I (FC-1) da Seção de Auditoria de Licitações e Contratos,
da Coordenadoria de Auditoria Interna deste Regional.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 3 de agosto de 2021.

Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

PORTARIA Nº 500 TRE/PRESI/DG/SGP/COPES/SEREF, DE 30 DE JULHO DE 2021

O DESEMBARGADOR JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a Decisão n.º 2536, de 23 de julho de 2021 (documento n.º
1295581), proferida nos autos do Processo SEI nº 0020963-80.2020.6.18.8000;

Considerando o deferimento da redistribuição em referência pela Presidência
do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul comunicado por meio do Ofício n.º
1016, de 28 de julho de 2021 (documento n.º 1300177); resolve:

Art. 1º Redistribuir o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, criado pela Lei n.º 10.842, de 20 de
fevereiro de 2004, vaga n.º 12, ocupado por ROBERTO DA SILVA DE SOUZA, para o Quadro
de Pessoal Permanente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul - TRE-RS,
recebendo desse Tribunal, em reciprocidade, o cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, criado pela Lei n.º 6.082, de 17 de junho de 1974, vago em razão de
aposentadoria da servidora Maria de Lourdes Rabelo Falcetta, concedida pela Portaria n.º
131, de 10 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União n.º 118, de 21 de junho
de 2019, Seção 2, página 70.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

PORTARIA Nº 501 TRE/PRESI/DG/SGP/COPES/SEREF, DE 2 DE AGOSTO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e;

Considerando o Despacho n.º 33908 do Diretor-Geral deste Regional, de 29
de julho de 2021 (documento n.º 1300165), incluso nos autos do Processo SEI nº
0018058-05.2020.6.18.8000;e

Considerando o Despacho n.º 30418, de 08 de julho de 2021, da
Coordenadoria de Controle Interno (documento n.º 1285402) e o Despacho n.º 33972
do Diretor-Geral deste Regional, de 30 de julho de 2021 (documento n.º 1300484),
inclusos nos autos do Processo SEI nº 0007508-48.2020.6.18.8000;, resolve:

Art. 1º Dispensar JOSÉ OLIVEIRA DIAS, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Especialidade Contabilidade, matrícula nº 519, do Quadro de Pessoal do
TRE/PI, do exercício da função comissionada de Assistente I (FC-1) do Gabinete da
Coordenadoria de Controle Interno deste Regional, lotando-o na Seção de Auditoria de
Gestão Administrativa, dessa Coordenadoria.

Art. 2º Designar o servidor citado no art. 1º deste Ato para o exercício da
função comissionada de Assistente I (FC-1) do Gabinete da Coordenadoria de
Orçamento e Finanças, da Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças, deste
Regional.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 02 de junho de 2021.

Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ

PORTARIA Nº 361, DE 30 DE JULHO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso XXIX, do Regimento Interno deste

Tribunal, e considerando o contido no Processo Administrativo Digital n.º 2264/2021, resolve:

Art. 1.º Tornar sem efeito a nomeação do candidato CELSO CARLOS

NAVARRO MODESTO JUNIOR, classificado em 5.º lugar, no concurso destinado ao

provimento das vagas para ocupar o cargo de Técnico Judiciário, Área Apoio

Especializado, Especialidade Operação de Computadores, Classe A, Padrão 01, do

Quadro de Pessoal deste Tribunal, efetuada por meio da Portaria n.º 335, de 13 de

julho de 2021, publicada no DOU n.º 135, de 20 de julho de 2021, em razão da

apresentação de termo de desistência.

Art. 2.º Nomear, em virtude de habilitação em concurso público regido pelo

Edital n.º 01/2017, o candidato ALVARO NOGUEIRA, classificado em 6.º lugar, no

concurso destinado ao provimento das vagas para ocupar o cargo de Técnico Judiciário,

Área Apoio Especializado, Especialidade Operação de Computadores, Classe A, Padrão

01, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, no cargo criado pela Lei n.º 7.645, de 18 de

dezembro de 1987, vago em decorrência da posse em outro cargo inacumulável do

servidor Carlos Augusto Meneguzzo, publicada na Portaria n.º 25, de 14 de janeiro de

2021, no DOU n.º 11, em 18 de janeiro de 2021, enquadrado na autorização do art.

1.º, § 1.º, I, da Portaria TSE n.º 328/2021.

Art. 3.º O candidato, ora nomeado, terá o prazo de até 30 (trinta) dias

contados da data da publicação do presente ato para tomar posse no respectivo cargo,

em conformidade com o § 1.º, do artigo 13, da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de

1990 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União), com redação alterada

pela Lei n.º 9.527, de 10 de dezembro de 1997.

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TITO CAMPOS DE PAULA


